
Uberlândia vai ganhar centro comercial

Comitiva do BEI acompanha aportes na Copasa

MARCO AURÉLIO NEVES

Representantes das empre-
sas Gávea Empreendimentos 
S/A, Baduy Desenvolvimen-
to e Grupo Guimmar (rede 
MartMinas) anunciaram in-
vestimentos de mais de R$ 
100 milhões na construção 
de um centro comercial em 
Uberlândia, sendo R$ 40 mi-
lhões na aquisição do terreno. 
A inauguração está prevista 
para os últimos meses de 
2025. O empreendimento 
pode gerar até 500 empregos 
diretos e será instalado no 
cruzamento das avenidas 
Nicomedes Alves dos Santos 
e Vinhedos, na região sul da 
cidade.

Entre as interessadas no 
novo espaço e com negocia-

ções em curso, estão empresas 
de segmentos como pet shop, 
academia de ginástica, farmá-
cia, padaria, restaurante e até 
concessionária de veículos.

Os representantes anuncia-
ram os aportes em uma visita 
ao prefeito Odelmo Leão (PP). 
O prefeito destacou a atua-

ção da prefeitura para que a 
economia seja fomentada por 
empresas que visam ampliar 
negócios na cidade. “O poder 
público tem que atuar como 
um facilitador. Agradecemos 
a todos os empreendedores e 
trabalhadores que acreditam 
na cidade, pois são eles que 
fazem a cidade”, disse.

Com uma área total de 
mais de 22 mil metros qua-
drados (m²), o centro co-
mercial contará com lojas 
de tamanhos que vão de 
430 m² a 1.574 m² e espaços 
reservados à gastronomia 
com 165 m² a 761 m² cada. 
Também terá estacionamento 
gratuito com 290 vagas e mais 
de 1.500 metros quadrados 
de escritórios, rodeados de 
jardins. 

MARCO AURÉLIO NEVES

Uma comitiva do Banco Eu-
ropeu de Investimentos (BEI) 
visitou ontem a Companhia de 
Saneamento de Minas Gerais 
(Copasa) para conhecer como 
e onde estão sendo aplicados 
os recursos do financiamento 
de R$ 761 milhões até 2024. No 
Laboratório de Hidrometria, a 
delegação do BEI pode ver os 
investimentos na moderniza-
ção dos medidores de água. 
A comitiva europeia também 
se reuniu com a diretoria da 
empresa para acompanhar o 
andamento das obras em Minas.

Atualmente as perdas de 
água ultrapassam 38% do 
abastecimento da Copasa e 
a companhia busca resolver 
esse problema. Cerca de R$ 
70 milhões aportados pelo BEI 
serão destinados à aquisição 
de medidores, que são equi-
pamentos importantes para 
ações de combate a perdas de 
água em sistemas operados 
pela empresa.

Alexandra Almeida, res-
ponsável pela Operação de 
Crédito do Setor Público na 
América Latina e Caribe do 
banco europeu, comentou 
que a área de medidores foi 

identificada pela Copasa como 
importante para a estratégia da 
empresa. Segundo ela, reduzir 
as perdas é um dos objetivos 
principais do financiamento. 
“Ter medidores mais sofisti-
cados vai permitir fazer uma 
gestão mais adequada dos 
consumos. Acho que todos já 
perceberam que temos de gerir 
nossas vidas de outra forma 
para nos adaptarmos a essas 
alterações climáticas”, disse 
Alexandra Almeida.

O gestor de Empreendimen-
to de Grande Porte da Copasa, 
Roberto Botelho, ressaltou que 
anualmente a comitiva do banco 

visita a empresa para acompa-
nhar o andamento dos trabalhos 
realizados via financiamento. 
“A delegação conheceu nosso 
laboratório para comprovar a 
seriedade com que a Copa-
sa trata no recebimento dos 
medidores e o cumprimento 
das normas brasileiras”, disse. 
Botelho também é coordenador 
da Unidade de Implementação 
de Projetos do financiamento 
do BEI.

ETEs - O banco europeu já 
financiou 27 obras de sane-
amento da Copasa, no valor 
de mais de R$ 460 milhões. 

A maior parte desse valor foi 
destinada para ampliar os 
serviços de coleta e tratamento 
de esgoto, em busca de ampliar 
a cobertura com coleta, inter-
ceptação dos esgotos gerados 
e implantação de estações de 
tratamento de esgoto (ETEs). 
Das 27 obras, 19 são para a 
expansão do sistema de es-
gotamento sanitário.

Neste ano, R$ 137,2 milhões 
foram destinados para empre-
endimentos como ampliação 
de sistemas de esgotamento, 
de abastecimento de água e es-
tações de tratamento de esgoto 
e água. Para o próximo ano, 
estão garantidos recursos de 
quase R$ 162 milhões.

O Programa de Investimen-

tos da Copasa prevê R$ 7,7 
bilhões entre 2024 e 2027 para 
universalizar os serviços nas 
áreas de concessão da empresa.

Segundo a representante 
do BEI, o setor de água e sa-
neamento é muito ameaçado 
pelas alterações climáticas e 
precisa de apoio financeiro para 
avançar no desenvolvimento 
sustentável. “A água é cada 
vez mais um recurso escasso, a 
ser gerido com muito cuidado, 
e exige volumes de investi-
mentos muito grandes para 
assegurar um abastecimento 
permanente para quem mais 
precisa. É um setor que o banco 
gosta de apoiar e dar condições 
de desenvolvimento”, afirmou 
Alexandra Almeida. 

DESENVOLVIMENTO
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Representantes de 3 grupos empresariais discutiram o projeto com o prefeito Odelmo Leão

“O poder público
tem que atuar
como um facilitador. 
Agradecemos
a todos os 
empreendedores e 
trabalhadores que 
acreditam na cidade”

Com investimentos superiores a R$ 100 milhões, o empreendimento deverá ser inaugurado até o fim de 2025
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FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 - NIRE: 31300011879 - Companhia Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 15 DE SETEMBRO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 15 dias do mês de setembro de 2023, às 10h, virtualmente, a Reunião do Conselho de Administração 
da Ferrovia Centro Atlântica S.A. (“Companhia” ou “FCA”), com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, no Bairro Floresta, na cidade de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, CEP nº 30.150-904. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação em razão da presença de totalidade dos 
membros do Conselho de Administração, abaixo assinados, nos termos do artigo16, §4º, do Estatuto Social da Companhia. 3. PRESENÇA E 
INSTALAÇÃO: Em conformidade com o artigo 16, § 3º, do Estatuto Social da Companhia, os Conselheiros manifestaram seus votos à distância, 
sendo considerados, portanto, presentes à reunião virtual os membros Fábio Tadeu Marchiori Gama, Joyce Andrews da Costa, Nicolas Rodolfo 
Leon Szwako e Paulino Rodrigues de Moura. Como convidada, participou a Gerente de Governança da Companhia, Sra. Daniela Soares 
Vieira. Observadas as formalidades e em verificação ao quórum de instalação fixado nos termos do Estatuto Social da Companhia, a reunião 
foi validamente instalada. 4. MESA: Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou a Sra. Daniela Soares 
Vieira para secretariar a reunião. 5. ORDEM DO DIA: (i) Tomar ciência sobre a renúncia de Leandro Fulgencio Vieira de seu respectivo cargo 
na Diretoria Executiva da Companhia; e (iv) Deliberar sobre a eleição de novo membro para compor a Diretoria Executiva da Companhia. 
6. DESENVOLVIMENTO E DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração deliberaram e aprovaram as matérias constantes na 
Ordem do Dia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, ressalvas ou reservas: 6.1. Tomaram ciência da renúncia do membro da 
Diretoria Executiva, Leandro Fulgencio Vieira, apresentada em 15 de setembro de 2023, ao cargo de Diretor Financeiro e RI da Companhia. 
6.2. Diante da renúncia acima, os conselheiros aprovaram a eleição do Diretor Executivo da Companhia abaixo qualificado, para exercerem 
o cargo especificado, com mandato até 21 de janeiro de 2025 ou até a Reunião do Conselho de Administração de 2025 que deliberar sobre 
a eleição dos membros da Diretoria Executiva: 6.2.1. Fábio Tadeu Marchiori Gama, brasileiro, engenheiro químico, casado, portador do 
documento de identidade nº 15549110, emitido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 117.106.628-75, com endereço profissional na 
Rua Helena, nº 235, 5º andar, no Bairro Vila Olímpia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP nº 04552-050, para o cargo de 
Diretor Financeiro e RI. 6.2.2. Tendo em a deliberação acima, a composição consolidada dos membros da Diretoria Executiva da Companhia 
passa a ser: Nome/Cargo: Alessandro Pena da Gama: Diretor-Presidente; Carolina Hernandez Tascon: Diretora Comercial; Diego Motta 
Zanella: Diretor de Operações; Fabrício Rezende de Oliveira: Diretor de Planejamento; Fábio Tadeu Marchiori Gama: Diretor Financeiro e RI.  
6.5. A posse do membro da Diretoria Executiva será realizada mediante assinatura do Termo de Posse, contendo Declaração de 
Desimpedimento, lavrado em livro próprio da Companhia e conforme legislação aplicável. 6.6. Fica consignado que  o membro da Diretoria, 
declara que: (i) não está impedido por lei especial, ou foi condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, como previsto no parágrafo 1° do art 147 da Lei n° 6.404/1976; (ii) não foi condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária 
aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que o torne inelegível para o cargo de administração de companhia aberta, como estabelecido 
no parágrafo 2° do art. 147 da Lei n° 6.404/1976; (iii) segundo melhor conhecimento, atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo 
parágrafo 3° do art. 147 da Lei n° 6.404/1976; e (iv) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e 
não tem, nem representa interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do parágrafo 3° do art. 147 da Lei n° 6.404/1976. 
6.7. A Companhia manterá arquivados em sua sede os necessários comprovantes para atendimento de elegibilidade, reputação e capacidade, 
e/ou outros requisitos normativos/legais do Diretor, em cumprimento ao artigo 147 da Lei das S/A. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo 
a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os Conselheiros presentes e que participaram das deliberações. Belo Horizonte/MG, 15 de setembro de 2023. 
Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Daniela Soares Vieira - Secretária da Mesa.  Certidão: JUCEMG - Certifico 
registro sob o nº 10902223 em 05/10/2023 e protocolo nº 235767191 - 04/10/2023. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

CIMCOP S/A – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/MF 17.161.464/0001-82  -  NIRE 3130004265-1
Ata da 441ª - Reunião do Conselho de Administração

DATA: 29 de Setembro de 2023, às 09:00 h (nove horas). LOCAL: Rua Walfrido Mendes nº 400, bairro Califórnia, 
nesta Capital. PRESENÇAS: Membros do Conselho da Cimcop S.A. Engenharia e Construções – CNPJ 
17.161.464/0001-82: ROBERTA MIRAGLIA DE SOUZA MARTINS, MARCELO FARIA GONTIJO 
ASSUNÇÃO, e RONALDO JOSÉ DA COSTA LANNA; e EDMUNDO MARIANO DA COSTA LANNA, Diretor 
Presidente, como convidado. MESA: Presidente – Sra. ROBERTA MIRAGLIA DE SOUZA MARTINS; Secretário 
– Sr. MARCELO FARIA GONTIJO ASSUNÇÃO. CONVOCAÇÃO: Efetuada verbalmente pela Presidente do 
Conselho de Administração. PAUTA: a) abertura de uma filial em Brumado estado da Bahia. DELIBERAÇÃO POR 
UNANIMIDADE: de acordo com o Capítulo I, art.1º §1º, autorizado a mudança de endereço da filial em Brumado, 
estado da Bahia, CNPJ 17.161.464/0007-78, NIRE 2990206748-1, para Avenida Umburanas nº186, bairro Centro, 
CEP 46.100-205. Belo Horizonte, 29 de Setembro de 2023. ROBERTA MIRAGLIA DE SOUZA MARTINS - 
Presidente do Conselho de Administração; MARCELO FARIA GONTIJO ASSUNÇÃO - Vice-Presidente do 
Conselho de Administração; RONALDO JOSÉ DA COSTA LANNA - Vice-presidente do Conselho de 
Administração. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o n° 10899026 em 04/10/2023. 
Protocolo 235742511 – 03/10/2023. a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

CIMCOP S/A – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/MF 17.161.464/0001-82  -  NIRE 3130004265-1
Ata da 437ª - Reunião do Conselho de Administração

DATA: 28 de julho de 2023, às 09:00 h (nove horas). LOCAL: Rua Walfrido Mendes nº 400, bairro Califórnia, 
nesta Capital. PRESENÇAS: Membros do Conselho: ROBERTA MIRAGLIA DE SOUZA MARTINS,  
MARCELO FARIA GONTIJO ASSUNÇÃO, e RONALDO JOSÉ DA COSTA LANNA; e EDMUNDO 
MARIANO DA COSTA LANNA, Diretor Presidente, como convidado. MESA: Presidente – Sra. ROBERTA 
MIRAGLIA DE SOUZA MARTINS; Secretário – Sr. MARCELO FARIA GONTIJO ASSUNÇÃO. 
CONVOCAÇÃO: Efetuada verbalmente pela Presidente do Conselho de Administração. PAUTA: a) abertura de 
uma filial em Brumado, estado da Bahia. DELIBERAÇÃO POR UNANIMIDADE: de acordo com o Capítulo I, 
art.1º §1º, autorizado a abertura da filial em Brumado, estado da Bahia, na Avenida Umburanas nº 112, bairro 
Centro, CEP 46.100-205. Belo Horizonte, 28 de julho de 2023. ROBERTA MIRAGLIA DE SOUZA MARTINS - 
Presidente do Conselho de Administração; MARCELO FARIA GONTIJO ASSUNÇÃO - Vice-Presidente do 
Conselho de Administração; RONALDO JOSÉ DA COSTA LANNA - Vice-presidente do Conselho de 
Administração. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o n° 10727523 em 
07/08/2023. Protocolo 234594438 – 03/08/2023. a) Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, por 
meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertura: 
03/10/23. Encerramento: 17/10/23 a partir das 15 
hs. Bens: Mobiliários. Comitente: Federação In-
terf. Das Coop. De Trabalho Medico Do Estado 
De Minas Gerais. Informações sobre visitação e 
edital completo pelo site ou tel. (31) 2117-9001.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
  1º LEILÃO: 21 de novembro de 2023, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 23 de novembro de 2023, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
- CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Contrato Particular de 17/03/2009, firmado com os Fiduciantes MARLON CORREA DA
SILVA, brasileiro, empresário, portador do RG nº 5.668.440-SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 745.938.036-91, e sua mulher IVONE
GONÇALVES DOS SANTOS CORREA SILVA, brasileira, do lar, portadora do RG nº 10.871.220-SSP/MG, inscrita no CPF sob nº
046.925.966-35, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Contagem/MG, em PRIMEIRO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.362.956,76 (dois milhões trezentos e sessenta e dois mil
novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído
pela “Casa, situada na Rua Cinco, nº 205, Bairro Cinco/Perobas, Contagem/MG. Área Construída: 267,10m², Área Terreno: 360,00m²,
mais bem descrito na matrícula 78.237 do Oficial de Registro de Contagem/MG.  Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e
no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 368.000,00 (trezentos e sessenta e oito mil reais – nos
termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma
de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações
pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 20310).

Pregão Eletrônico nº: 50/GAPLS/2023
OBJETO: SERVIÇO DE SONDAGEM TIPO SPT COM LAUDO ART 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 09/10/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 24/10/2023 as 09:00, no site: 
www.comprasnet.gov.br.
EDITAL E ESPECIFICAÇÕES: encontra-se no site: www.comprasnet.gov.br, 
e no endereço: Av. Brig. Eduardo Gomes, S/N – Vila Asas, Lagoa Santa/MG.  
Telefones: (31) 3689-3112 / 3419.

LUCIANA DO AMARAL CORREA Cel Int
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COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS INTEGRANTES DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. – SICOOB JUS-MP
COMISSÃO ELEITORAL – PROCESSO ELEITORAL 2023

Rua Timbiras, 2.928, 6º andar, Belo Horizonte-MG  -  E-mail: <comissao.eleitoral.sicoobjus-mp@outlook.com>
EDITAL Nº 001/2023 – CE/SICOOB-JUS MP  -  09 de outubro de 2023

COMISSÃO ELEITORAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO E NORMAS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO ELEITORAL 2023 
QUADRIÊNIO 2024-2027

A COMISSÃO ELEITORAL constituída na 21ª Reunião Conjunta do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, vem a público, nos termos do artigo 47, §4º, do Estatuto Social, convocar os todos os Cooperados que tenham interesse, para se inscreverem 
no Processo Eleitoral 2023, destinado à eleição de Delegados Eleitorais Titulares e Delegados Eleitorais Suplentes, para o quadriênio 2024/2027, nos precisos termos do Artigo 47 do Estatuto Social e legislação pertinente. 
1. DOS CARGOS A SEREM  PREENCHIDOS: 1.1 Serão preenchidas as seguintes vagas por Seccional: 1.1.1 Seccional Alto Paranaíba: um (1) Delegado Eleitoral Titular e um (1) suplente; 1.1.2 Seccional Central: quarenta  e um (41) Delegados Eleitorais 
Titulares e quarenta e um (41) suplentes; 1.1.3 Seccional Centro-Oeste de Minas: um (1) Delegado Eleitoral Titular e um (1) suplente; 1.1.4 Seccional Jequitinhonha / Mucuri: um (1) Delegado Eleitoral Titular e um (1) suplente; 1.1.5 Seccional Mata: um 
(1) Delegado Eleitoral Titular e um (1) suplente; 1.1.6 Seccional Noroeste de Minas: um (1) Delegado Eleitoral Titular e um (1) suplente; 1.1.7 Seccional Norte de Minas: um (1) Delegado Eleitoral Titular e um (1) suplente; 1.1.8 Seccional Rio Doce: um 
(1) Delegado Eleitoral Titular e um (1) suplente; 1.1.9 Seccional Sul de Minas: um (1) Delegado Eleitoral Titular e um (1) suplente; 1.1.10 Seccional Centro-Oeste de Minas: um (1) Delegado Eleitoral Titular e um (1) suplente;
2. DA INSCRIÇÃO: 2.1 Os candidatos aos cargos poderão, durante o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do presente edital, se inscrever no pleito eletronicamente através do preenchimento do Formulário Cadastral e Requerimento 
de Inscrição de Candidatura, disponível no endereço eletrônico <http://bit.ly/eleicaosicoobjusmp2023>. 2.2 No mesmo período, os candidatos aos cargos também poderão se inscrever presencialmente na sede da Cooperativa, no horários compreendido entre 
as 10h (dez horas) e 16h (dezesseis horas), período em que a Cooperativa manterá pessoa habilitada para receber documentação, fornecer recibos, assim como fornecer cópia deste Edital, do Estatuto Social e do Regulamento Eleitoral aos que solicitarem 
esclarecimentos sobre o processo eleitoral. 2.2.1 É de responsabilidade do candidato que optar pela inscrição presencial imprimir e preencher integralmente o Formulário Cadastral e Requerimento de Inscrição de Candidatura disponível no endereço 
eletrônico <http://bit.ly/eleicaosicoobjusmp2023>, ciente de que serão indeferidas inscrições apresentadas com o preenchimento incompleto do formulário de inscrição. 2.2.2 O ato da inscrição é personalíssimo, não sendo aceita inscrição por procuração. 
2.3 O candidato que apresentar a sua inscrição fora do prazo estabelecido no item 2.1., terá a inscrição indeferida. 2.4 As inscrições serão individuais, não havendo limite de candidatos. 2.5 Os candidatos deverão, no momento da inscrição, informar a seccional 
da Cooperativa à qual são filiados, cientes de que somente poderão concorrer à(s) vaga(s) disponvel(is) para a sua respectiva seccional. 2.5.1 É de inteira e total responsabilidade do candidato certificar-se sobre a atualidade de seus dados cadastrais junto à 
Cooperativa de Crédito, devendo estar ciente de que serão indeferidas as inscrições de candidatos cuja seccional indicada na data da inscrição divirja daquela constante no seu cadastro junto à Cooperativa de Crédito. 2.6 Os candidatos deverão, no momento 
da inscrição, informar a qual segmento do quadro social pertencem (Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública), cientes de que somente poderão concorrer à(s) vaga(s) disponvel(is) para o seu respectivo segmento (Poder Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria Pública). 2.6.1 É de inteira e total responsabilidade do candidato cerficar-se sobre a atualidade de seus dados cadastrais junto à Cooperativa de Crédito, devendo estar ciente de que serão indeferidas as inscrições de candidatos cujo 
segmento do quadro social indicado na data da inscrição divirja daquele constante no seu cadastro junto à Cooperativa de Crédito. 2.7 O pedido de inscrição de candidatura deverá ser instruído com todos os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
indeferimento da inscrição no caso de ser esta apresentada sem: • Formulário Cadastral e Requerimento de Inscrição de Candidatura integralmente preenchido; • No caso de inscrição presencial, o candidato deverá assinar o referenciado formulário de 
inscrição; • No caso de inscrição eletrônica, o candidato deverá instruir a inscrição com cópia de documento oficial com foto, no qual conste RG, CPF e assinatura; • Documento Oficial com foto em que conste RG e CPF; • Certidão Cível Negativa (Normal) 
emitida pelo TJMG; • Certidão Criminal negativa emitidas pelo TJMG; • Certidão Cível Negativa emitida pelo TRF6; • Certidão Criminal Negativa emitida pelo TRF6; • Certidão de Crimes Eleitorais Negativa emitida pelo TRE-MG; • Certidão Criminal 
Negativa emitida pelo STJ; • Certidão Negativa de Relacionamento com o Sistema Financeiro emitida pelo BACEN; • Certidão Negativa de Exercício de Administração em Instituição em Liquidação Extrajudicial emitida pelo BACEN; • Certidão Negativa 
de Existência de Processo Administrativo Sancionador emitida pelo BACEN; e • Certidão Negativa de Débitos Tributários com o Estado de Minas Gerais. 2.7.2 Se tratando de inscrição eletrônica, é responsabilidade do candidato criar uma pasta em nuvem 
(Google Drive ou OneDrive) e incluir todos os documentos acima relacionados na referenciada pasta, compartilhando o acesso à referenciada pasta por meio de link (sem restrição de acesso) e inserindo o referenciado link no campo próprio do Formulário 
Cadastral e Requerimento de Inscrição de Candidatura. 2.7.3 É de total responsabilidade do candidato certificar-se do correto funcionamento do link de compartilhamento acima descrido, assim como da ausência de restrição de acesso ao referenciado link 
e a sua correta transcrição para o Formulário Cadastral e Requerimento de Inscrição de Candidatura, estando ciente de que será indeferida a inscrição cujo link de compartilhamento não permita acesso integral a toda a documentação listada no item 2.7. 2.7.4 
Se tratando de inscrição presencial, é responsabilidade do candidato se certificar da legibilidade da impressão e, se for o caso, do funcionamento do QR CODE de autenticação dos documentos apresentados, estando ciente de que será indeferida a inscrição 
cuja documentação listada no item 2.7. não se encontrar inteiramente impressa de forma legítvel e passível de validação. 2.7.5 No caso de órgão citado emissor de certidão requerida no item 2.7. emitir certidão positiva, o candidato poderá apresentar a 
certidão positiva quando da sua inscrição desde que acompanhada de declaração, na qual conste descrição detalhada da natureza do que consta registrado na certidão, informação quanto à sua situação presente, bem como justificativa para que não tenha sido 
baixada, explicando o porquê de, na sua visão, o registro constante da certidão positiva não constitui impedimento à aprovação de sua inscrição. 2.7.6 A apresentação de certidão positiva acompanhada de declaração justificante não garante ao candidato o 
deferimento da sua inscrição, pois a referenciada será objeto de análise e julgamento pela Comissão Eleitoral, a qual acatará ou não a justificativa apresentada com base nos termos do Estatuto Social, do Regulmento Eleitoral, dos Editais que regulamentam 
o presente processo eleitoral e de outras normas aplicáveis ao caso. 2.7.7 A apresentação de certidão positiva desacompanhada de declaração justificante, contudo, é motivo de indeferimento sumário da inscrição, assim como a ausência de apresentação de 
qualquer documento listada no item 2.7. 3. DOS CANDIDATOS E DA ELEGIBILIDADE: 3.1 Nos termos do artigo 47, §§ 1º e 2º, 1º, inciso III, 58, §2º, 13, inciso III, todos do Estatuto Social e cumulados com o art. 42 da Lei 5.764/71, e em atenção à atual 
proporcionalidade dos segmentos do quadro social, as 41 (quarenta e uma) vagas de Delegado Eleitoral Titular e as 41 (quarenta e uma) vagas de Delegado Eleitoral Suplente da Seccional Central serão repartidas entre os três segmentos do quadro social de 
sorte que os Cooperados integrantes do segmento Defensoria Pública poderão concorrer a 01 (uma) vaga de Delegado Eleitoral Titular e a 01 (uma) vaga de Delegado Eleitoral Suplente, os Cooperados integrantes do segmento Poder Judiciário poderão 
concorrer a 20 (vinte) vagas de Delegado Eleitoral Titular e a 20 (vinte) vaga de Delegado Eleitoral Suplente, e os Cooperados integrantes do segmento Ministério Público poderão concorrer a 20 (vinte) vagas de Delegado Eleitoral Titular e a 20 (vinte) vaga 
de Delegado Eleitoral Suplente. 3.2 Nos termos do artigo 47, §§ 1º e 2º, 1º, inciso III, 58, §2º, 13, inciso III, todos do Estatuto Social e cumulados com o art. 42 da Lei 5.764/71, nas 09 seccionais remanescentes, por haver apenas 01 (uma) vaga de Delegado 
Eleitoral Titular e a 01 (uma) vaga de Delegado Eleitoral Suplente, todos os integrantes dos três segmentos (Defensoria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário) que residirem naquela seccional poderão concorrer à vaga disponível em igualdade de 
condições. 3.3 São elegíveis os candidatos que preencherem os seguintes requisitos: 3.3.1 Estar no pleno gozo de seus direitos civis e estatutários; 3.3.2 Ter reputação ilibada; 3.3.3 Ser residente no Brasil; 3.3.4 Não estar impedido por lei especial, nem 
condenado por crime falimentar, de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou condenado a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 3.3.5 Não estar declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos de administrador em instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil ou em outras instituições sujeitas a autorização, ao controle e à fiscalização de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, incluídas as entidades de previdência complementar, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização 
e as companhias abertas; 3.3.6 Não responder pessoalmente, nem a empresa da qual seja controlador ou administrador por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem fundo, inadimplemento de obrigações e outras 
ocorrências ou circunstâncias análogas; 3.3.7 Não estar declarado falido, insolvente, nem ter participado da administração ou ter controlado firma ou sociedade concordatária ou insolvente; 3.3.8 Não ter participado de campanha difamatória, por motivos 
infundados ou escusos contra a Cooperativa e/ou seus Diretores, causando-lhes, comprovadamente, danos morais e/ou materiais, de modo tal que o fato recomendaria a exclusão do cooperado do quadro social; 3.3.9 Não ter menos de 18 anos de idade; 3.3.10 
Atender aos critérios legais peculiares à realidade da Cooperativa; 3.4 No momento do preenchimento do Formulário Cadastral e Requerimento de Inscrição de Candidatura, o candidato deverá declarar que preenche os requisitos elencados neste Edital, sob 
pena de indeferimento da inscrição. 3.5 A Comissão Eleitoral, sem prejuízo da análise dos documentos apresentados pelo candidato, poderá se valer de outros documentos e informações de que tome conhecimento quando da análise do atendimento aos 
requisitos elencados no item 3.3, podendo, inclusive, realizar pesquisas cadastrais, solicitar documentos e informações a outros órgãos da Cooperativa de Crédito e / ou ao próprio candidato, assim como outras diligências que julgar cabíveis. 3.6 Podem ser 
eleitos para cargos estatutários somente pessoas físicas associadas, não sendo admitida a eleição de representante de pessoa jurídica integrante do quadro de associados, ou de cooperado que não esteja inserido em um três segmentos do quadro social (Poder 
Judiciário, Defensoria Pública e Ministério Público) como membro, servidor ou dependente. 3.7 Não pode concorrer nas presentes eleições Cooperado que já exerça cargo nesta Cooperativa de Crédito. 3.8 Não pode concorrer nas presentes eleições 
cooperado que ocupe cargo em entidades que possam ser consideradas concorrentes no Mercado Financeiro ou que tiverem interesses conflitantes com a Cooperativa de Crédito. 3.9 O Cooperado que estabelecer relação empregatícia com a Cooperativa 
perde o direito de votar e de concorrer neste pleito até que sejam aprovadas as contas do exercício do emprego, se cabíveis. 3.9.1 A regra do caput aplica-se também ao ex-empregado que, por força de empréstimo contraído com a Cooperativa no tempo em 
que era empregado, mantém a condição de cooperado até a liquidação de todo o débito. 3.10 Os membros das Comissões Eleitoral e Recursal subordinadas a este Edital não poderão se candidatar ao pleito. 4. DAS CAUSAS PARA INDEFERIMENTO OU 
IMPUGNAÇÃO DA INSCRIÇÃO / CANDIDATURA: 4.1 Para além das demais causas previstas neste Edital, poderá ser indeferida ou impugnada a candidatura que: 4.1.1 For apresentada de forma extemporânea; 4.1.2 For apresentada sem a completa 
relação de documentos prevista neste edital; 4.1.3 For apresentada com documentos parcial ou totalmente ilegíveis e/ou impassíveis de validação; 4.1.4 For apresentada por procuração; 4.1.5 Não for instruída com o Formulário Cadastral e Requerimento de 
Inscrição de Candidatura inteiramente preenchido; 4.1.6 Se referir a candidato inelegível nos termos deste Edital; 4.1.7 For apresentada por candidato que já exerça cargo nesta Cooperativa, ou em entidades que possam ser consideradas concorrentes no 
Mercado Financeiro ou que tiverem interesses conflitantes com a Cooperativa de Crédito; 4.1.8 Apresentada por candidato que exerça cargo público eletivo ou que já tenha sido diplomado para assumir tal cargo; 4.1.9 Apresentada por candidato que viole 
ou tenha violado as regras previstas neste Edital, no Regulamento Eleitoral ou no Estatuto Social da Cooperativa. 5. DA CAMPANHA ELEITORAL: 5.1 O período de campanha eleitoral poderá se dar a partir da publicação do Termo de Registro de 
Candidaturas Definitivo em Edital até o final do dia que antecede a Assembleia, sendo proibida a campanha eleitoral fora do período estabelecido neste edital, sob pena de anulação da candidatura. 5.2 Os candidatos poderão utilizar os meios digitais e redes 
sociais para divulgar sua candidatura. 5.3 Não serão permitidas propagandas que: 5.3.1 Desrespeitem pessoalmente os candidatos e eleitores; 5.3.2  Constituam campanha difamatória contra outros candidatos, a Cooperativa e/ou seus Diretores / Conselheiros; 
5.4 Fica proibida a realização de campanha ou propaganda eleitoral, do tipo “boca de urna” no dia da votação. 6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 6.1 O candidato infrator das normas estabelecidas neste Edital poderá ser punido, a juízo da Comissão Eleitoral, nas 
seguintes formas: 6.1.1 Advertência reservada, por escrito. 6.1.2 Advertência pública. 6.1.3 Perda de espaço de campanha. 6.1.4 Cassação da inscrição. 6.1.5 Comunicação ao Conselho de Administração de conduta passível de eliminação do quadro social 
nos termos do artigo 16 do Estatuto Social, com recomendação de que seja instaurado processo administrativo para fim de se aplicar a penalidade de eliminação ao candidato. 6.2 Da decisão proferida pela Comissão Eleitoral caberá recurso à Comissão 
Recursal no prazo de 02 dias nos termos do Regulamento Eleitoral e do próximo Edital a ser publicado. 6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral por maioria. 6.4 As regras deste Edital serão complementadas por outros editais conforme 
avançem as fases deste Processo Eleitoral, desde já se adiantando que, as regras relativas à impugnação de candidaturas e ao recurso cabível contra decisões da Comissão Eleitoral constarão do próximo Edital. 6.5 Afastam-se toda e qualquer normas supletivas 
e subsidiárias que contrariem ou ampliem os termos deste Edital e dos Editais que os seguirem. 6.6 Aqueles que, de qualquer forma, participarem do presente processo eleitoral o fazem cientes  do regramento estabelecido neste Edital, divulgado nos termos 
do art. 43 do Estatuto Social, de modo que não poderão alegar desconhecimento. 6.7 O presente processo eleitoral é regulamentado por este Edital e pelos Editais que o seguirem, construídos com base no Estatuto Social, no Regulamento Eleitoral e na Lei 
5.764/1971, aplicados conjuntamente seguindo as regras da hermenêutica jurídica e da interpretação sistêmica, com base nos parâmetros alçados pelo Decreto-Lei 4.657/42. 6.8 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser afixado na 
sede da Cooperativa de Crédito, nos Postos de Atendimento e disponibilizado aos Cooperados por meio eletrônico através da publicação de circular no site oficial da Cooperativa de Crédito. Belo Horizonte/MG, 09 de Outubro de 2023.

Geraldo Dácio  de Souza Presidente
Conselheiro de Adminitração
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Membro Vogal

Conselheiro Fiscal

Danieli das Garças Silva 
Membra – Secretária
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CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os Acionistas da Ultrafértil S/A, localizada na Rua Sapucaí, n° 383, 7° andar, Bairro Floresta, 
na cidade de Belo Horizonte/MG (“Companhia”), convocados a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia”), que se realizará no dia 16 de outubro de 2023, às 10:00h (horário de 
Brasília), de forma virtual, nos termos da legislação vigente aplicável, a fim de deliberar sobre os seguintes 
temas: (i) Tomar ciência das renúncias de membros do Conselho de Administração da Companhia 
e; (ii) Eleger novos membros para o Conselho de Administração da Companhia. Os documentos e 
informações relativos as matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral, bem como demais 
documentos relevantes para o exercício do direito de voto dos Acionistas serão enviados previamente via 
e-mail e ficarão disponíveis na sede da Companhia para quaisquer consultas adicionais. Belo Horizonte/
MG, 06 de outubro de 2023. Fábio Tadeu Marchiori Gama - Presidente do Conselho de Administração.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, por 
meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertu-
ra: 02/10/23. Encerramento: 18/10/23 a partir 
das 14 hs. Bens: Máquinas pesadas e Cami-
nhões. Comitente: Via Magna Infraestrutura 
LTDA. Informações sobre visitação e edital 
completo pelo site ou tel. (31) 2117-9001.

Pregão Eletrônico nº: 49/GAPLS/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA O 
IEAD DO CIAAR
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 09/10/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 24/10/2023 as 09:00, no site: 
www.comprasnet.gov.br.
EDITAL E ESPECIFICAÇÕES: encontra-se no site: www.comprasnet.gov.br, 
e no endereço: Av. Brig. Eduardo Gomes, S/N – Vila Asas, Lagoa Santa/MG.  
Telefones: (31) 3689-3112 / 3419.

LUCIANA DO AMARAL CORREA Cel Int
Ordenadora de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO

GRUPAMENTO DE APOIO
DE LAGOA SANTA

Ministério da 

DEFESA

https://www.uberlandia.mg.gov.br/
https://www.copasa.com.br/wps/portal/internet

